
 

 
  

Informação 
  
 
Informa-se a comunidade académica que, nos termos do artigo 9.º do Decreto-lei n.10-
A/2020 de 13 de Março, ao ter o Governo estabelecido medidas excecionais e temporárias 
relativas à situação epidemiológica do novo Coronavirus- Covid 19, decretando a 
suspensão das atividades letivas, não-letivas e formativas com presenças de estudantes, 
com uma reavaliação no dia 9 de Abril de 2020, o IPV se encontra submetido ao 
estabelecido por este decreto-lei. 
  
 
Viseu, 30 de Março de 2020 
  
João Monney Paiva 
 


